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Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Prefeitura do Município de São Paulo
disponibilizar em seu "site" na internet,
lista e fotos de pessoas
desaparecidas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - A Prefeitura do Município de São Paulo fica obrigada a
incluir em seu endereço eletrônico ("site") na internet, relação com os
nomes e fotos de pessoas desaparecidas na Cidade de São Paulo, desde
que solicitado pela família da pessoa desaparecida.

§ 1° - A lista deverá ser alocada em página específica, devendo
ser atualizada a cada 30 (trinta) dias.

§ 2° - O endereço da página deverá ser publicado no Diário
Oficial do Município.

Art. 2° - A página eletrônica a que se refere o artigo anterior
deverá conter atalhos de ligação ("links") com outras páginas ("sites")
existentes na internet que versem sobre o mesmo assunto.

Art. 3° - As despesas decorrentes da implantação desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.icuwal

Sala das Sessões,

'—
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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